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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª 

REGIÃO 

UASG 926349 

 

OBJETO 

Aquisição de artigos de expedientes 

 

VALOR ESTIMADO ANUAL 

R$ 17.109,94 (dezessete mil, cento e nove reais e noventa e quatro centavos)  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E LOCAL 

Dia 30 de junho de 2026, às 08 h (Horário de Brasília) 

www.gov.br/compras  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço unitário 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME / EPP / EQUIPARADAS 

Sim 
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª 

REGIÃO – CREFITO-8 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026 

Processo de Licitação Administrativo Sei nº 08.0816.000022/2026-61 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª 

Região – CREFITO-8, sediado na Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, 

Curitiba / PR, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 

2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de artigos de expedientes para 

atender as demandas da Sede e Subsedes do Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8, pelo sistema de Registro de Preços.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item 2.1 e, mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que tornem 

desatualizados. 
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2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.4. Poderão participar do certame empresas enquadradas nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresas de pequeno porte. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16, da Lei nº 

14.133/2021, para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.358/2015, bem como para bens e 

serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248/1991 e do art. 8º do 

Decreto nº 7.174 de 2010. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados. 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele necessários. 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
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de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição ou outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3, poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, da execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviços que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 entende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição. 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

3.3.4. Cumpre as exigências da reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.1. No item para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.6. A falsidade na declaração de que trata os itens acima, sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento e envio no 

sistema eletrônico, conforme Anexo IV – Termo de Proposta, informando os seguintes 

campos: 

4.1.1. Especificação. 

4.1.2. Unidade de medida 

4.1.3. Quantidade estimada 

4.1.4. Valor unitário 

4.1.5. Valor total por item 

4.1.6. Valor total global 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 3.8. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa de competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Sendo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa dos lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa dos lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.535/2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Será assegurado o direito de preferência previsto no art. 3º da Lei nº 8.248/1991, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174/2010. 

5.19.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 

que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174/2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas 

na mesma situação. 
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5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.21.3. A negociação será realizada SOMENTE por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 

(quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF. 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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6.1.3. Cadastro nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 

8.429/1992. 

6.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude, por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME / EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3 e 4 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73 de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis. 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para contratação. 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

6.8.1.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta, quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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6.19. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresas estrangeiras que não funcionem 

no país, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos dispostos 

no Decreto nº 8.660 de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcios de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitidos por órgãos ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da Lei nº 14.133/21. 
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7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta, vigentes da nata de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 04 

(quatro) horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de 

Referência, somente serão exigidos em qualquer caso, no momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

para Lei nº 14.133/21 e IN 73/2022. 

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documento já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame. 
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7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recolhimento das propostas. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 

observando os prazos nele descritos. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recursos referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

i) O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá 
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proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contato do recebimento dos 

autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Sede do CREFITO-8. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação. 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital. 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
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9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei. 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente ao erro no julgamento. 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e / ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência. 

9.2.2. Multa. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contato da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 

73/2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contato da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data de intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades 

na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data de abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: dlc@crefito8.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão o horário de Brasília – DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.crefito8.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo A – Termo de Referência; 

b) Anexo B – Minuta Ata de Registro de Preços 

c) Anexo C – Termo de Proposta 

d) Anexo D – Declaração de ME/EPP (caso seja enquadrado) 

 

 

 

 

 

Dra. Mônica Mello de Macedo Ignácio 

Vice – Presidente 

 

http://www.crefito8.gov.br/
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08.0816.000022/2026-61 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a aquisição de artigos de expedientes para atender as demandas da Sede 

e Subsedes do Cref ito-8, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL POR 

ITEM 

1 

Almofada carimbo. Nº 3 

preto. 
 Marca de Referência 
Radex. 

394481 Unidade 1 R$ 6,93 R$ 6,93 

2 

Arquivo morto papelão – 
aproximadamente 350 X 
135 X 250 mm.  
Marca padrão de referência: 
Jussara of f ice. 

231563 Unidade 300 R$ 3,60 R$ 1.080,00 

3 
Arquivo morto polipropileno 
– tamanho mínimo 

350x130x250mm 
622662 Unidade 20 R$ 5,45 R$ 109,00 

4 

Bobina embrulho, tipo kraf t 
natural, 60 cm, 80 g, rolo 
com 5 kg.  
Marca padrão de referência: 
On Paper, N.S.Libano. 

356779 Rolo 5Kg 3 R$ 91,32 R$ 273,96 

5 Caderno universitário 80 f ls 

(1 matéria). Capa dura. 
622531 1 Matéria 2 R$ 13,12 R$ 26,24 

6 

Caixa plástica organizadora 
transparente com trava, 
capacidade aproximada 8L,  

medidas aproximadas 
40(comp) X 27 (largura) X 
13 (altura)*.  
Marca de referência 
Sanremo TOP STOCK 

616939 Unidade   5 R$ 45,57 R$ 227,85 

7 

Caixa plástica organizadora 
transparente com trava, 

capacidade aproximada de 
28L, medidas aproximadas 
56(comp) X 38 (largura) X 

20 (altura)*.  
Marca de referência 
Sanremo TopStock 

616940 Unidade   5 R$ 92,03 R$ 460,15 
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8 

Caixa plástica organizadora 
transparente com trava, 
capacidade aproximada 

56L, medidas aproximadas 
56(comp) X 38 (largura) X 
37 (altura)*.  
Marca de referência 
Sanremo TOP STOCK 

636156 Unidade   5 R$ 121,20 R$ 606,00 

9 

Caneta esferográf ica 1.0 
corpo em material plástico 

transparente, orif ício lateral, 
ponta em latão, com esfera 
em tungstênio, tipo de 

escrita média, tinta na cor 
azul.  
Marca padrão de referência: 

Bic.  

271836 Unidade   250 R$ 1,33 R$ 332,50 

10 

Caneta esferográf ica 1.0 
corpo em material plástico 
transparente, ponta em 

latão, com esfera em 
tungstênio, tipo de escrita 
média, tinta na cor preta.  
Marca padrão de referência: 
Bic  

271837 Unidade   250 R$ 1,22 R$ 305,00 

11 

Caneta técnica, 
hidrográf ica, ultraf ina, não 

porosa, tipo nanquim, ponta 
0,4, cor preta.  
Marca padrão de referência: 

Bic, Uni Pin.  

410605 Unidade   5 R$ 6,32 R$ 31,60 

12 

Clips niquelado nº 2/0, 
galvanizado, tom tratamento 
antiferrugem, embalagem 

com 500 g contendo 
aproximadamente 720 
unidades.  
Marca padrão de referência: 
Spiral. 

432335 Caixa 500 gr 8 R$ 14,38 R$ 115,04 

13 

Clips niquelado, nº 8/0, 
galvanizado, tom tratamento 

antiferrugem, embalagem 
com 500gr, 
aproximadamente 200 

unidades  
Marca padrão de referência: 
Spiral.  

432337 Caixa 500 gr 5 R$ 16,99 R$ 84,95 
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14 

Cola bastão adesiva de 
contato, secagem rápida, 
tubo com base para 

acondicionamento vertical, 
contendo em média 40 g  
Marca padrão de referência: 

Pritt, 3M, Faber Castell 

292447 Bastão 40gr 20 R$ 8,53 R$ 170,60 

15 

Elástico siliconado, número 

18, embalagem com 100 gr  
Marca padrão de referência: 
Fulgor, Mamuth. 

471416 Pacote 100gr 2 R$ 4,75 R$ 9,50 

16 

Envelope plástico, tamanho 

of ício, tipo grosso, 0,15 
micras de espessura, sem 
furos. 100 unidades  
Marca padrão de referência: 
Spiral, DAC, Risana. 

396863 Pacote 100 
unidades 50 R$ 33,26 R$ 1.663,00 

17 

Estilete retrátil com corpo de 
aproximadamente 6″, lâmina 

em aço temperado com 18 
mm de largura, sistema de 
trava de segurança e 

empunhadura ergonômica 

622133 Unidade 5 R$ 5,82 R$ 29,10 

18 Fita adesiva dupla face f ixa 
forte extrema 24 mm x 2 m . 463248 Rolo 2m 5 R$ 36,85 R$ 184,25 

19 

Fita adesiva transparente, 

para embalagens, medindo 
45 X 40 m  
Marca padrão de referência: 

3M, Adelbras. 

481050 Rolo 40m 50 R$ 5,78 R$ 289,00 

20 

Fita crepe, adesiva, 
medindo 18 x 50 m  
Marca padrão de referência: 

Adelbras  

397744 Rolo 50m 5 R$ 4,78 R$ 23,90 

21 

Folhas De Papel Óleo 
Lubrif icante para 
f ragmentadora de papel e 

cartão. 

632107 Pacote com 3 
unidades 12 R$ 21,12 R$ 253,44 

22 

Grampeador de mesa para 
grampos 26/6, para no 
mínimo 20 folhas.  
Marca padrão de referência: 
Easy Off ice, Cis, Goller. 

405907 Unidade 5 R$ 21,43 R$ 107,15 

23 

Grampo para grampeador 
26/06, em metal 

galvanizado, niquelado.  
Marca padrão de referência: 
Spiral, Bacchi.  

289513 Caixa 5000 
unidades 3 R$ 5,83 R$ 17,49 
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24 

Lápis sextavado preto / 
graf ite nº 2/HB, 
confeccionado em madeira 

de alta qualidade, sem 
rachaduras. 

272351 Unidade 5 R$ 0,49 R$ 2,45 

25 

Marca texto, com ponta 
chanfrada, em polietileno e 

f iltro em poliester, tinta 
superf luorescente, com cor 
AMARELA para sublinhar e 

destacar, espessura do 
traço de 1 mm sublinhado e 
de 4 mm destacado.  
Marca padrão de referência: 
Faber Castell, Pilot, Bic. 

279313 Unidade 5 R$ 1,52 R$ 7,60 

26 

Marca texto, com ponta 
chanfrada, em polietileno e 

f iltro em poliester, tinta 
superf luorescente, com cor 
LARANJA para sublinhar e 

destacar, espessura do 
traço de 1 mm sublinhado e 
de 4 mm destacado.  
Marca padrão de referência: 
Faber Castell, Pilot, Bic. 

279314 Unidade 5 R$ 1,15 R$ 5,75 

27 

Marca texto, com ponta 
chanfrada, em polietileno e 

f iltro em poliester, tinta 
superf luorescente, com cor 
ROSA para sublinhar e 

destacar, espessura do 
traço de 1 mm sublinhado e 
de 4 mm destacado.  
Marca padrão de referência: 
Faber Castell, Pilot, Bic. 

279316 Unidade 5 R$ 1,40 R$ 7,00 

28 

Marca texto, com ponta 
chanfrada, em polietileno e 

f iltro em poliester, tinta 
superf luorescente, com cor 
VERDE para sublinhar e 

destacar, espessura do 
traço de 1 mm sublinhado e 
de 4 mm destacado. 
 Marca padrão de 
referência: Faber Castell, 
Pilot, Bic. 

279312 Unidade 5 R$ 1,25 R$ 6,25 
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29 

Organizador de escritório 
triplo, horizontal, em 
poliestireno injetado, cor 

cristal, medidas mínimas de 
300 X 115 X 290 mm.  
Marca padrão de referência: 

Dello, Acrimet. 

602413 Unidade 3 R$ 65,51 R$ 196,53 

30 

Papel A4, medindo 210 X 
297 mm, tipo sulf ite, 75 g, 
cor branca, resma com 500 

folhas.  
Marca padrão de referência: 
Chamex, Hp, Copimax 

461819 Resma 250 R$ 28,03 R$ 7.007,50 

31 
Papel A4, medindo 210 X 

297 mm, tipo vergê, 180 g, 
cor branca. 

297355 Pacote 50 folhas 5 R$ 17,97 R$ 89,85 

32 

Papel autoadesivo, em 
blocos, medindo 38 X 50 

mm. 
 Marca padrão de 
referência: 3M 

353256 
Pacote com 4 

blocos de 100 
folhas/bloco 

30 R$ 11,28 R$ 338,40 

33 

Papel fotográf ico A4, papel 

glossy, brilhante/branco, 
210mmx297mm, impressão 
a prova d'água, 135g, 

secagem instantânea. 

299529 Pacote 50 folhas 10 R$ 23,37 R$ 233,70 

34 

Pasta em L, tamanho A4, 
cor cristal. Espessura 
mínima 0,15  
Marca padrão de referência: 
Plascony, DAC.  

316365 Pacote com 10 
unidades 

5 R$ 9,42 R$ 47,10 

35 

Pasta em polipropileno, com 
grampo / trilho em plástico, 

tamanho of ício, cor cristal.  
Marca padrão de referência: 
3M. 

335350 Unidade   10 R$ 2,83 R$ 28,30 

36 
Pasta sanfonada, tamanho 

of ício, com 31 divisórias, em 
percalux. 

320209 Unidade   1 R$ 114,13 R$ 114,13 

37 Pen drive 8G.  460553 Unidade   30 R$ 24,09 R$ 722,70 

38 

Pincel atômico com ponta 
f lexível tipo pincel, corpo 
plástico, tinta de secagem 

rápida, boa cobertura e 
resistência ao 
desbotamento, indicado 

para uso em papel e 
superf ícies similares, com 

202040 Unidade   5 R$ 4,48 R$ 22,40 
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tampa protetora, na cor 
AZUL. 

39 

Pincel atômico com ponta 

f lexível tipo pincel, corpo 
plástico, tinta de secagem 
rápida, boa cobertura e 

resistência ao 
desbotamento, indicado 
para uso em papel e 

superf ícies similares, com 
tampa protetora, na cor 
PRETA. 

202041 Unidade   5 R$ 4,48 R$ 22,40 

40 

Pincel atômico com ponta 

f lexível tipo pincel, corpo 
plástico, tinta de secagem 
rápida, boa cobertura e 

resistência ao 
desbotamento, indicado 
para uso em papel e 

superf ícies similares, com 
tampa protetora, na cor 
VERMELHO. 

202043 Unidade   5 R$ 4,48 R$ 22,40 

41 
Plástico autoadesivo 

transparente, 45cmX10m, 
tipo contact. 

622715 Rolo 10m 10 R$ 42,66 R$ 426,60 

42 

Protetor porta documento 
PVC com aba, cor 

transparente, tamanho 70 X 
105 mm. 

289687 Pacote 100 unid. 20 R$ 55,67 R$ 1.113,40 

43 
Quadro multiuso aviso A4- 
acrílico transparente, auto-

adesivo. 
467419 Unidade   10 R$ 17,52 R$ 175,20 

44 

Régua, de 30 cm, em 
poliestireno injetado, 
graduada em milímetros, 

cor cristal.  
Marca padrão de referência: 
Acrimet. Dello. 

348240 Unidade   5 R$ 2,19 R$ 10,95 

45 

Tesoura em aço inoxidável, 

com cabo anatômico, em 
plástico ou silicone, 
medindo 21 cm.  
Marca padrão de referência: 
Maped, Mundial. 

376266 Unidade   10 R$ 9,20 R$ 92,00 
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46 
Tinta para carimbo, 
embalagem com 42 ml, cor 
preta. 

290658 Embalagem 

42ml 1 R$ 10,68 R$ 10,68 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como comum, pois são def inidos neste 

termo de referência por meio de especif icações de qualidade usual e amplamente encontradas no mercado 

e cujas variações técnicas não inf luenciam no resultado da aquisição . 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da Publicação em Diário Of icial da 

União, prorrogáveis na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. O custo estimado total para aquisição dos itens é de R$ 17.109,94 (dezessete mil e cento e nove reais e 

noventa e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima descrita.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justif ica-se pela necessidade de suprir os setores do órgão com materiais de 
expediente indispensáveis ao desempenho das atividades administrativas e operacionais. Tais materiais são 
utilizados rotineiramente na elaboração de documentos, organização de processos, arquivamento de 

informações e demais rotinas de escritório, sendo essenciais para o regular funcionamento das unidades 

administrativas. 

2.2. Considerando o caráter contínuo de consumo desses itens e a necessidade de manter estoque mínimo  

para atendimento das demandas internas, faz-se necessária a aquisição dos materiais de expediente, 

garantindo a continuidade e ef iciência das atividades institucionais. 

2.3. A descrição detalhada da utilização de cada produto está especif icada na Tabela do item 1 deste Termo 

de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A contratação será realizada por meio de pregão, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços (SRP),  

nos termos do artigo 82 da Lei 14133/2021. A adoção desse instrumento auxiliar acarretará economia ao 
CREFITO-8 e a liberação de espaço de almoxarifado, em vista que será adquirido apenas o que se identif icar 

como necessário. 

3.2. A intenção de registro de preços será dispensada em virtude de o Cref ito  ser o único órgão contratante e 

não ter equipe técnica para gerenciar o compartilhamento de ata.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
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4.1. A presente contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, conforme 
disposto no artigo 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável como princípio orientador das contratações públicas.  

4.2. Os materiais de expediente a serem adquiridos deverão apresentar, dentro das especif icações técnicas 

exigidas, características que contribuam para a redução de impactos ambientais, tais como composição com 

menor potencial de agressão ao meio ambiente, embalagens com possibilidade de reciclagem ou reutilização 

e propriedades que favoreçam o uso ef iciente dos recursos naturais.  

4.3. Os materiais deverão atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis, assegurando padrões de 

qualidade e adequação ao uso. A gestão do contrato observará práticas adequadas de armazenagem, 

transporte, acondicionamento e descarte dos produtos, em conformidade com as diretrizes da Administração 

Pública voltadas à ef iciência e responsabilidade socioambiental.  

Da garantia 

4.4. Para os produtos que exigirem prazo de validade, deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses contados a 
partir da data da entrega.  
4.5. As embalagens deverão ser adequadas para a armazenagem e protegidos contra danos durante o 

transporte, desde o fornecedor até o local de entrega. 
4.6. A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verif iquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A solicitação dos itens será requerida mediante envio de Autorização de Fornecimento, ao e-mail 

cadastrado à época da disputa. Caso haja alteração , o Cref ito-8 deverá ser comunicado imediatamente 

através do e-mail dlc@cref ito8.gov.br, para que não haja ocorrência de atraso de pedidos e outras 

intercorrências. 

5.1.2. Após o recebimento da Autorização de Fornecimento, a empresa terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para a entrega dos materiais no endereço citado. 

5.2. As Autorizações de Fornecimento conf igurarão o valor mínimo de R$300,00 (trezentos reais) por pedido, 
para cada endereço de entrega, a f im de compensar as despesas logísticas do fornecedor.  

5.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justif icados e notif icados 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos por este Regional, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

Local de Entrega 

5.4. A entrega do objeto deverá ocorrer de segunda a sexta (dias úteis), entre 9 e 16hrs, no endereço  

destacado na Autorização de Fornecimento, que poderá ser na: 

• Sede Curitiba- Rua Padre Germano Mayer, 2272 – Hugo Lange - CEP 80040-170;  
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• Subsede Curitiba – Rua Jaime Balão, 580 – Hugo Lange – CEP: 80040-340; 

• Subsede Londrina- Rua Senador Souza Naves, 441 - sl 13, 1º andar – Centro – CEP 86010-160.  

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na Autorização 

de Fornecimento, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.6. Para recebimento do material será verif icado, no ato da entrega dos produtos, a etiqueta com as 

especif icações dos produtos, o conteúdo das embalagens, as condições de manuseio, armazenamento e as 
condições e integridade das embalagens (estado de conservação,  lacre, etc). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado f ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse f im. O e-mail de comunicação 

será o dlc@cref ito8.gov.br . 

6.4. O Contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Cref ito-8 poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de f iscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de f iscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto   

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

 

Gestão e Fiscalização do Contrato 

6.7. Os f iscais e gestores do contrato serão designados conforme os artigos 117 da Lei nº 14.133/2021 e 8º 

do Decreto nº 11.246/2022. A Administração formalizará as designações, garantindo a transparência e o 

acompanhamento adequado da execução.  
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Fiscalização Técnica 

6.8. O f iscal técnico acompanhará a execução do contrato para garantir o cumprimento das condições 

estabelecidas, assegurando os melhores resultados para a Administração.  

6.9. O f iscal técnico registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução, indicando as providências necessárias.  

6.10. O f iscal técnico notif icará a contratada em caso de inexatidão ou irregularidade, determinando o prazo  

para correção.  

6.11. O f iscal técnico informará ao gestor do contrato sobre situações que demandem decisões ou medidas 

que ultrapassem sua competência.  

6.12. Em caso de ocorrências que comprometam a execução do contrato nas datas aprazadas, o f iscal técnico 

comunicará imediatamente ao gestor.  

6.13. O f iscal técnico informará o gestor sobre o término do contrato para permitir a renovação ou prorrogação 

tempestiva.  

 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O f iscal administrativo acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, e 

verif icará os empenhos, pagamentos, garantias, glosas, apostilamentos e termos aditivos, solicitando 

documentos pertinentes, se necessário.  

6.15. Caso haja descumprimento das obrigações, o f iscal administrativo atuará para solucionar o problema, 

reportando ao gestor caso ultrapasse sua competência.  

 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e f iscalização do contrato, 

mantendo o histórico de gerenciamento atualizado com registros formais da execução.  

6.17. O gestor acompanhará os registros dos f iscais, tomando as providências necessárias quando a 

ocorrência ultrapassar sua competência.  

6.18. O gestor acompanhará as condições de habilitação da contratada para empenho e pagamento, 

anotando eventuais problemas no f luxo de liquidação e pagamento.  

6.19. O gestor emitirá documento comprovando a avaliação realizada pelos f iscais, mencionando o 

desempenho do contratado e eventuais penalidades aplicadas.  

6.20. O gestor tomará providências para formalização de processo administrativo de responsabilização, 

conforme a Lei nº 14.133/2021.  

6.21. O gestor elaborará relatório f inal com informações sobre a consecução dos objetivos da contratação e 

recomendações para aprimoramento das atividades.  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada com base nos Termos de Recebimento Provisório e 

Def initivo, conforme disposto no art. 140, inc. II, alíneas 'a' e 'b', da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verif icada, sem prejuízo  

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1. não produziu os resultados acordados, 

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A aferição da execução contratual para f ins de pagamento considerará os seguintes critérios:   

7.3.1.  entrega integral ou parcial dos itens, conforme a solicitação constante na autorização de 
fornecimento; 
 7.3.2.  conformidade dos produtos com as especif icações técnicas constantes no Termo de 

Referência e Ata de Registro de Preços; 
 7.3.3.  apresentação da Nota Fiscal compatível com os itens efetivamente entregues e aprovados;  
  7.3.4.  aprovação no recebimento provisório e def initivo, conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021;  
  7.3.5.  ausência de avarias, vencimentos próximos ou embalagens em desacordo com o previsto;  
 7.3.6.  entrega dentro do prazo estabelecido na autorização de fornecimento;  
  7.3.7.  aprovação das amostras, quando exigidas, como condição para a contratação.  

 

Pagamento 

7.4. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da nota f iscal devidamente atestada pelo 

Fiscal do Contrato, conforme o disposto nos incisos do §3º art. 9º da Resolução CREFITO-8 nº 00131/26. 

7.5. Em cumprimento às obrigações trabalhistas e sociais a CONTRATADA deverá apresentar também, as 

seguintes documentações: 

a) Certidão Negativa da Fazenda Pública Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 1.751/2014; 

b) Certidão Negativa de Débitos das Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.6.  Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega total dos artigos 

solicitados, com as devidas especificações e, mediante a apresentação completa da documentação prevista 
nos itens 7.4 e 7.5. A nota f iscal deverá ser emitida em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e 
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Terapia Ocupacional da 8ª Região, CNPJ 68.576.800/0001-99. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.7. Constatada qualquer divergência ou irregularidade nas certidões entregues, a CONTRATADA será 
contatada para as devidas correções, visto que o pagamento está condicionado, à apresentação correta da 

documentação. 

7.8. Em caso de dúvida ou esclarecimentos, o CREFITO-8 poderá solicitar a seguinte documentação: 

a) folha de pagamento do mês anterior; 

b) GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à 

Previdência Social do mês anterior. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, f ica convencionado que a taxa de compensação f inanceira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da p arcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I X N X VP, sendo: 

EM = encargos monetários; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação f inanceira = 0,00016438, assim apurado:  

 

I = (TX)   I = (6/100)     I = 0,00016438 

            365    TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7.10.  Os preços são f ixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses da data limite da apresentação das 

propostas.  

Reajuste 

7.11. Os preços contratados serão reajustados, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contado 
da data da apresentação da proposta ou do orçamento estimado, conforme previsto no art. 144 da Lei nº 

14.133/2021, utilizando-se como índice de correção monetária o IPCA – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geograf ia e Estatística (IBGE).  

7.12. Justif ica-se a adoção do IPCA por se tratar de índice of icial, amplamente utilizado nas contratações 

públicas para aquisição de bens de consumo, ref letindo de forma geral a variação dos preços na economia, 
especialmente dos custos associados a insumos, materiais e mercadorias. Por ser um índice de inf lação 
que abrange famílias com renda de 1 a 40 salários-mínimos, o IPCA apresenta aderência adequada à 

composição de preços de materiais de expediente objeto desta contratação. 
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INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.13. Comete inf ração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justif icado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f ) praticar ato f raudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.14. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas inf rações acima descritas as seguintes sanções:  

7.14.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justif icar a imposição de penalidade mais grave;  

7.14.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justif icar a imposição de penalidade mais grave;  

7.14.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f ”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justif iquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

7.14.4. Multa: 

7.14.4.1. Moratória, para as inf rações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustif icado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

7.14.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustif icado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo f ixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.14.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.14.4.4. Compensatória, para as inf rações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.14.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.14.4.6. Compensatória, para a inf ração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 

a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
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7.14.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a inf ração descrita acima na 

alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.14.4.8. Compensatória, para a inf ração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 

a 15% (quinze por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes inf rações também 

enquadráveis nessa alínea 

7.14.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.14.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

7.14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.14.9. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

7.14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.14.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notif icações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

7.14.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf  serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

7.14.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.14.13.1. a natureza e a gravidade da inf ração cometida; 

7.14.13.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.14.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.14.13.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.14.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.14.14. Os atos previstos como inf rações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente def inidos na referida Lei. 
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7.14.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

7.14.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para f ins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

7.14.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

pregão, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global do lote único. 

 

Regime de Execução   

8.2. O regime de execução contratual será o de fornecimento parcelado , mediante pedidos por Autorização 

de Fornecimento, conforme as necessidades da Administração durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para f ins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa f ísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para f ins de identif icação em todo o território nacional;  
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certif icado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  

cuja aceitação f icará condicionada à verif icação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas -e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Of icial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a f ilial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da f ilial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação 

da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas  

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benef ícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municip al.   

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa f ísica, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido , para f ins de habilitação, capital 

mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação OU valor total estimado 

da parcela pertinente. 

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite def inido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por prof issional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

8.29. As empresas criadas no exercício f inanceiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
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Documentação complementar para cooperativas 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  

8.31. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.33. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

8.34. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.35. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 

8.36. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

8.36.1. ata de fundação; 

8.36.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

8.36.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

8.36.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

8.36.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; 

8.36.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; 

e 

8.36.7. última auditoria contábil-f inanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,  

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

f iscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 17.109,94 (dezessete mil e cento e nove reais e noventa 

e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

Contratante e Contratado, conforme especif icado no Gerenciamento de Riscos constante do Contrato. 

9.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do cap ut do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios def inidos para a 

contratação. 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específ icos pela 

seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 – Materiais de Expediente.  

 

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS   

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classif icadas como sigilosas . 

11.2. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:  

a) Anexo I – Modelo de Autorização de Fornecimento; 

b) Anexo II - Modelo de Termo de Recebimento Provisório; 

c) Anexo III – Modelo de Termo de Recebimento Def initivo; 

Curitiba, 27 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 

André Gabriel da Silva 
Assistente Administrativo 

Coger 
 

 

_______________________________________ 
Helaine Goya 

Assistente Administrativa  

Delic 
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ANEXO I 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Autorização de Fornecimento vinculada ao Processo SEI nº 08.0816.000022/2026-61, conforme 

nota de disponibilidade orçamentária XXXX. 

Entrega para Unidade de XXXX 
(endereço da entrega) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

     

     

     

 

Fornecedor:  XXXXX 
CNPJ: XXXXX   

Endereço:  XXXXX 
Município: XXXXX CEP:  XXXXX 

Telefone: XXXXX   
E-mail XXXXX 

Representante Legal: XXXXX  
TOTAL DA AF XXXXX 

 

ATENÇÃO: 

1) Emitir Nota Fiscal em nome de: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região, CNPJ 

68.576.800/0001-99, sob pena de aplicação de sanções nos termos do Termo de Referência. 

2) Para efeitos de pagamento, apresentar os documentos arrolados no item 7.5 do Termo de Referência. 

3) O pagamento será realizado até 10 (dez) dias úteis após a entrega e recebimento definitivo do objeto, acompanhado 

dos documentos exigidos no Edital. 

4) Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas na execução do contrato estarão sujeitas as sanções 

previstas. 
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5) São partes integrantes desta Autorização de Fornecimento, como se transcritos estivessem, o Termo de Referência 

seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora 

e que deram suporte ao julgamento do certame. 

6) O fornecimento dar-se-á a partir da confirmação do recebimento desta autorização, por e-mail, telefonema ou whatsapp. 

7) Prazo de Entrega: 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento  

 

________________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO II 

MODELO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

  
  
Ao ___________ dia do mês de _____________ de dois mil e vinte e __________, o (a) Fiscal de Contrato, 

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região, procedeu completa vistoria dos 
itens recebidos, observando a adequação ao Termo de Referência, para efeito de Recebimento Provisório do 
objeto discriminado a seguir. 

  
1 – DADOS CONTRATUAIS 

1.1 – OBJETO: 

1.2 – CONTRATADA (Fornecedor/cnpj): 
1.3 – VALOR: 
1.4 - NOTA FISCAL nº:  

1.5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 
1.6 - DATA DA ENTREGA: 
  

2 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
  

2.1 – OBJETO EM CONFORMIDADE 

  
  
2.2 – RESSALVAS 

  
  
3 – CONCLUSÃO E PARECER 

  
  
  

Curitiba, _____ de _______________ de 202__. 
  
  

  
____________________________________ 

Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO III 

 
MODELO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

  

  
Ao _______________ dia do mês de _______________ de dois mil e vinte e _____________, o 
Departamento de Licitações e Contratos do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª 

Região, procedeu completa vistoria dos itens recebidos, observando a adequação ao Termo de Referência, 
para efeito de Recebimento Def initivo do objeto discriminado a seguir.  

  

1 – DADOS CONTRATUAIS 
1.1 – OBJETO: 
1.2 – CONTRATADA (Fornecedor/cnpj): 

1.3 – VALOR: 
1.4 - NOTA FISCAL nº:  
1.5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.6 - DATA DA ENTREGA: 
 
  

  

DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 

    

    

    

  
 

2 – CONCLUSÃO E PARECER 
 
 

  
  
Curitiba, ______ de _______________ de 202__. 

  
  

____________________________________ 

Responsável pelo Recebimento 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 
O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8, com sede na 

Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, na cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 68.576.800/0001-99, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. Bruno Gil Aldenucci, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2026, publicada no diário oficial da união de _________, processo 

administrativo SEI nº ________________, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a aquisição, por Sistema de Registro de Preços, de artigos de 

expedientes para atender as demandas da Sede e Subsedes do CREFITO-8. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Lote Item Especificação 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

Estimada 

Valor Médio 

Unitário 

Valor 

Total 

Estimado 

1 

1      

2      

3      

 Valor total R$  
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2.2. Não haverá cadastro reserva para esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª 

Região. 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5. VALIDADE, REAJUSTE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A ata de registro de preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados da publicação em Diário 

Oficial da União, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data do orçamento estimado, em ____________. 

5.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice Nacional e Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela. 
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5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e termo de referência. 
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

__________________________________________ 

Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8 

Bruno Gil Aldenucci 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________ 
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CONTRATADA 
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TERMO DE PROPOSTA 

Ao Departamento de Licitações e Contratos 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____ 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 

licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do 

pregão citado. 

1. Identificação do Licitante: 

• Razão Social: 

• Nome Fantasia: 

• CNPJ e Inscrição Estadual: 

• Endereço completo: 

• Telefone, fax, e-mail: 

• Banco, Agência e nº da conta-corrente: 

Dados do Representante Legal, para assinar contrato: 

• Nome: 

• RG e CPF: 

• Anexar cópia dos documentos acima e procuração. 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a 

representa, declara e garante que: 

a. Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele 

estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar 

discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento 

das obrigações, objeto da presente licitação; 

d. Que sua proposta engloba todas as despesas referentes à prestação dos serviços e 

produtos, bem como todos os tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas, 

equipamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o 

objeto da licitação; 

e. Inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

4. Planilha de preços 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2026. 

 

 

Nome e Assinatura 

(representante legal) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no 
CNPJ nº __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para 
fins de comprovação no Edital _______________, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada ME/EPP, nos termos e para todos os efeitos dos benefícios 
da Lei Complementar 123/2006 e de que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa condição. 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura 

(representante legal) 
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